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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 062/2020 

“Dispõe sobre a desvinculação de 30% (trinta por cento) sobre 
receitas pertencentes ao Município de Aquidauana/MS, em 
conformidade com as disposições do art. 76-B, dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias, incluído pela Emenda 
Constitucional n.° 93, e dá outras providências”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, e em observância ao disposto no 
art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 

C O N S I D E R A N D O que a Emenda Constitucional n.º 93, de 08 
de setembro de 2016, acrescentou o art. 76-B aos Atos das 
Disposições Constituições Transitórias da Constituição Federal – 
ADCT/CF, conferindo a prerrogativa aos municípios de desvinculação 
de parte as receitas correntes do Ente Público Municipal;  

C O N S I D E R A N D O a necessidade de usar livremente parte da 
arrecadação vinculada à finalidade específica para equilibrar as 
finanças, possibilitando qualidade no serviço básico e oportunizando 
novos investimentos para o desenvolvimento do município; 

C O N S I D E R A N D O por fim a situação atípica instalada em todo 
território nacional, consubstanciada na Pandemia no novo 
Coronavírus que vem se alastrando vertiginosamente pelo País, 
merecendo atenção, no que tange a aplicação de recursos públicos, 
por parte da Administração Municipal, a evitar a proliferação da 
doença a nível local;  

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica desvinculada de órgão, fundo ou despesa, até 31 de 
dezembro de 2023, o equivalente a 30% (trinta por cento) das receitas 
do Município de Aquidauana/MS, relativas a impostos, taxas e 
multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, 
seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas 
correntes. 

Art. 2.º - A desvinculação referida no art. 1.º, deste Decreto, aplica-
se: 

I - aos recursos arrecadados ou transferidos que estejam vinculados 
a determinadas despesas referentes a programas, projetos ou ações 
e aos fundos administrados pelo Poder Executivo Municipal, e seus 
saldo financeiros existentes em 1.º de janeiro de 2020; 

II - a todos os fundos administrados pelo Poder Executivo Municipal; 

III - aos rendimentos financeiros, inclusive os decorrentes de 
aplicações de recursos recebidos como receitas de capital; 

IV - taxas e multas previstas na legislação, como a de Trânsito, de 
Defesa do Consumidor, a do Meio Ambiente e outras; 

V - as contribuições de intervenção no domínio econômico, a 
contribuição para o custeio da iluminação pública e demais 
contribuições arrecadadas pelo município; 

VI - as cotas-parte da compensação financeira de recursos minerais 
– CFEM, cota-parte do fundo especial do petróleo - FEP, 
transferência de recursos do Fundersul e outras receitas correntes 
que forem consideradas pertinentes e abrangidas pela Emenda 
Constitucional n.º 93/2016. 

Parágrafo Único - A desvinculação de que trata este artigo abrange, 
também, os adicionais e respectivos acréscimos legais. 

Art. 3.º - Excetuam-se da desvinculação de que trata este Decreto: 

I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços 
públicos de saúde e à manutenção e desenvolvimento do ensino de 
que tratam, respectivamente, os incisos II e III, do § 2.º, do art. 198 e 
art. 212 da Constituição Federal; 

II - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde 
dos servidores; 

III - transferências obrigatórias e voluntárias recebidas de outros 
entes da Federação com destinação especificada em lei. 

Art. 4.º - A desvinculação referida neste Decreto será computada a 
partir do exercício de 2020, de conformidade com a Emenda 
Constitucional n.º 93/2016, aplicando essa desvinculação a todos os 
saldos remanescentes ou não transferidos anteriormente, existentes 
em 01 de janeiro de 2020 e também ao resultado de aplicações 
financeiras e referente a juros, multas e demais verbas 
remuneratórias a partir desta data. 

Parágrafo único - Caberá ao Secretário Municipal de Finanças, ao 
Secretário Municipal de Administração, ao Contador Geral do 
Município e aos gestores dos Fundos Municipais realizarem a 
reprogramação das despesas considerando a desvinculação da 
receita, e no caso de repasse a maior ao longo deste exercício de 
2020, poderá ser descontado o valor das parcelas a serem 
transferidas nos meses subsequentes. 

Art. 5.º - As receitas desvinculadas de contas bancárias específicas 
de fundos, órgão ou programas deverão ser transferidas para a conta 
bancária de livre movimentação da prefeitura municipal. 

Art. 6.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura municipal de Aquidauana/MS, 15 de abril de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 063/GAB/2020 

Dispõe sobre a instituição do Plano Administrativo Municipal de 
redução do custeio e gastos com pessoal, no âmbito do 
Município de Aquidauana, e dá outras providências. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e em observância ao art. 
70, VII, da Lei Orgânica Municipal, etc. 

CONSIDERANDO a declaração de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus) pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 12 de 
março de 2020; 

CONSIDERANDO que a doença, por sua fácil contaminação e 
contágio, vem evoluindo consideravelmente a impactar na vida 
cotidiana da população brasileira, exigindo, assim, variados 
sacrifícios das pessoas, mormente das famílias de baixa renda;  

CONSIDERANDO a adoção das medidas administrativas, fiscais e 
financeiras implementadas pelas 3 (três) esferas de Poder, 
culminando na inevitável desaceleração do crescimento e da 
economia do País, como forma de minimizar os reflexos negativos 
ocasionados indiretamente pela doença; 

CONSIDERANDO que aludidas medidas afetam a arrecadação de 
impostos dos entes Federados e consequentemente na transferência 
de recursos aos municípios, os quais se veem, em razão da 
diminuição das receitas, obrigados a adequar a situação fática-
jurídica vivenciada; 

CONSIDERANDO a necessidade urgente de adequar os gastos 
administrativos em seus diversos níveis à atual situação financeira do 
Município de Aquidauana, respeitando os limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, cuja desobediência pode ensejar sanções 
civis e criminais contra o ordenador de despesas; 

CONSIDERANDO a premência de se estabelecer medidas para a 
redução do custeio e a necessidade de adotar ações visando a 
imediata contenção de gastos com a manutenção dos órgãos e 
entidades integrantes da Administração Pública Municipal, sem perda 
da qualidade e eficiência na prestação dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO a perene queda dos repasses financeiros 
provenientes de outros Entes Públicos, que correspondem grande 
parte da receita municipal;  

CONSIDERANDO a imperatividade de se manter, neste momento de 
crise, ainda que minimamente, as obras, serviços essenciais e 
investimentos públicos indispensáveis ao incremento da economia 
local; 

CONSIDERANDO a obrigação do Ente Municipal em assegurar a 
regularidade de todos os compromissos de pagamento a 
fornecedores, bem como os servidores públicos municipais; 

CONSIDERANDO que se as medidas de contenção de gastos 
surtirem pequeno ou grande impacto, uma vez verificada, serão de 
fundamental relevância para a adequação à nova realidade financeira 
e orçamentária do Município; 

R E S O L V E: 

Art. 1.º - Por força do presente Decreto, fica determinada, no âmbito 
da Administração Pública Municipal, a redução, por 3 (três) meses, 
em 30% (trinta por cento) do subsídio do Prefeito e 10% (dez por 
cento) do subsídio da Vice-Prefeita do Município de Aquidauana/MS. 

Art. 2.º - Fica reduzido, por 3 (três) meses, em 10% (dez por cento) 
os subsídios do Secretários Municipais. 

Art. 3.º - Ficam reduzidas, pelo período de 3 (três) meses, em 50% 
(cinquenta por cento) as gratificações de que trata os §§ 1.º e 2.º, do 
art. 113, da Lei Complementar n.º 011/2009, concedidas aos 
servidores públicos municipais efetivos e comissionados, restando 
vedadas, a contar da vigência deste Decreto, a concessão de novas 
gratificações. 

Parágrafo Único – Excetua-se à regra esculpida no caput do art. 3.º 
os servidores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde e 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.  

Art. 4.º - Sem prejuízo das medidas administrativas constantes neste 
Decreto, a Administração Municipal poderá, a qualquer tempo, mercê 
da discricionariedade que lhe é afeta, adotar outras providências de 

contenção que porventura soarem necessárias, ou mesmo ampliar 
ou restringir as já implementas por esta normatização. 

Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação na 
imprensa oficial, retroagindo seus efeitos a contar de 1.º de abril de 
2020.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de abril de 2020.  

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 25/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL N. º 07/2020 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame: 06 de maio de 2020 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 

Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila 

Cidade Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação o Registro de preços 

para futura contratação de empresas para prestação de serviço de 

locação de equipamentos e estruturas para atender as Secretarias; 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Fundação de Desporto -

FEMA e Secretaria de Cultura e Turismo. Durante o período de 12 

(doze) meses, e de acordo com as quantidades e especificações 

constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 

edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado ao 

seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 17 de abril de 2020. 

______________________________________ 
Isabela Silva dos Santos 

Núcleo de Licitação e Contratos 

 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 30/2020 - PREGÃO 
PRESENCIAL N. º 08/2020 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – MENOR PREÇO POR ITEM – 
REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame: 07 de maio de 2020 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à R. Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 
Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Contratação eventual e futura de empresa especializada em 
serviços de segurança não armada para revistas pessoais e 
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segurança preventiva e controlar acesso de pessoas (portaria) a área 
de evento, conforme as especificações e quantidades constantes do 
termo de referência. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado ao 
seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com.  

Aquidauana - MS, 17 de abril de 2020. 

Lucyleyde Medeiros do Espirito Santo Salvador – Núcleo de 
Licitações e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14/2020 - CONVITE Nº 02/2020 

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS E DE RESULTADO 

Aos Dezessete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte, às oito 
horas na sala do Núcleo de Licitação e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana–MS (anexa a sala de reuniões), reuniram-
se membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL instituída 
pelo Decreto Municipal nº 07/2020 e demais interessados, para 
proceder o recebimento dos envelopes do presente certame que tem 
como objeto os serviços de substituição de lâmpadas de sódio e 
mercúrio para lâmpadas de Led na iluminação pública de 
Aquidauana-MS em diversas ruas do bairro Santa Terezinha, com 
instalação de luminárias Led de 100w. Conforme Projetos e demais 
especificações e anexos ao edital, incluindo todos os insumos e 
despesas necessárias para a execução do objeto. De início 
registramos que o servidor Claudiomiro Eloi (membro da CPL) será 
substituído pela servidora Isabela Silva dos Santos (suplente da CPL) 
por estar de férias, e que o servidor Flávio Gomes Silva (Secretário 
da CPL) será substituído pela servidora Ramona Medina Ortiz 
(suplente da CPL) em razão de estar envolvido em atividades 
urgentes no Núcleo de Compras e servidor Rogério Dumont Silva 
Ferreira (Presidente da CPL) que está de férias será substituído pelo 
servidor Murilo Faustino Rodrigues (Suplente da CPL). Ao iniciarmos 
os trabalhos a CPL registra que duas empresas entregaram seus 
envelopes não permanecendo para a sessão, sendo estas: LASER 
ILUMINAÇÃO EIRELI (EPP) inscrita no CNPJ/MF 26.915.209/0001-
79 entregue pelo Sr. Vicente Severino de Sousa Silva (CPF 
262.865.304-44) convidada e LOPES & LOPES CONSTRUTORA E 
EMPREITEIRA LTDA (ME) inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.870.142/0001-19 entregue pela Sra. Nádia Mendonça Lopes (CPF 
056.621.211-09) manifesto de interesse. Duas empresas entregaram 
os envelopes e permaneceram na sessão, sendo estas: GOMES & 
AZEVEDO LTDA (EPP) inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.688.640/0001-24 convidada, envelopes entregues pelo seu 
procurador o Sr. Marcos do Nascimento Galitzki (CPF 867.833.431-
20) devidamente credenciado e M.R. CONSTRUTORA LTDA (EPP) 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.485.271/0001-38 manifesto de 
interesse, envelopes entregues por sua proprietária a Sra. Iraci 
Padilha dos Santos (CPF 697.692.579-15), devidamente 
credenciada. Dando continuidade aos trabalhos, todos os envelopes 
foram vistados pelos presentes e estando todos de acordo com o 
credenciamento foram abertos os envelopes de habilitação onde 
observamos que a licitante GOMES & AZEVEDO LTDA (EPP) 
apresentou o Registro ou inscrição ou visto da empresa na entidade 
profissional competente em nome da empresa licitante (Ex. CREA ou 
CAU) vencido dia 31 de março de 2020, porém em consulta ao sitio 
do CREA/MS foi constatado por comunicado citando a Portaria 
15/2020 que o mesmo tem vigência até 30/09/2020, não sendo 
possível baixar a portaria citada no sitio do CREA/MS, comunicado 
em anexo. Considerando que todos os presentes consideraram as 
habilitações suficientes para atender o edital e após questionados 
estes não manifestaram intenção da interposição de recursos e 
considerando que e os demais licitantes desistiram da intenção de 
interpor recurso (Declaração anexa a suas habilitações), a CPL, 
conforme previsto no inciso III do Art. 43 da 8.666/93, dá continuidade 
aos trabalhos promovendo a abertura dos envelopes contendo as 
propostas das empresas habilitadas onde após a verificação de todos 
a licitante LASER ILUMINAÇÃO EIRELI (EPP) propôs um valor global 
de R$ 211.228,78; a licitante LOPES & LOPES CONSTRUTORA E 
EMPREITEIRA LTDA (ME) (EPP) propôs um valor global de R$ 

299.818,76; a licitante GOMES & AZEVEDO LTDA (EPP) propôs um 
valor global de R$ 253.419,50 e a licitante M.R. CONSTRUTORA 
LTDA (EPP)propôs um valor global de R$ 259.320,00. O valor da 
proposta vencedora é considerado exequível quanto ao previsto no 
edital conforme § 1º do Art. 48 da Lei 8.666/93 (acima de R$ 
204.756,80) e a mesma foi considerada por todos como contendo os 
elementos suficientes para atender o edital. Dando continuidade ao 
certame do qual é declarada vencedora a licitante LASER 
ILUMINAÇÃO EIRELI (EPP) com o valor global de R$ 211.228,78 
(duzentos e onze mil duzentos e oito reais e setenta e oito 
centavos). A licitante vencedora ficará intimada a entregar a CPL à 
partir da publicação da presente Ata, todos os documentos previstos 
na cláusula 5.1 do edital dentro do prazo e na forma ali previstos, 
como condição para a adjudicação, homologação e contratação. 
Mesmo com a desistência da interposição de recursos expressa na 
Declaração (Anexo III) e pelos representantes dos licitantes 
presentes, em razão das decisões tomadas a CPL abre o prazo 
recursal de 2 (dois) dias úteis quanto ao resultado do presente 
certame, contados a partir da publicação da presente Ata ou de seu 
extrato no Diário Oficial do Município, ficando desde já franqueado 
aos licitantes interessados vistas ao processo. Não havendo mais 
nada a acrescentar e com a concordância de todos a CPL resolve 
encerrar a presente ata que após lida e achada conforme vai 
assinada por todos. 

Isabela Silva dos Santos  
Suplente da CPL  

Murilo Faustino Rodrigues 
Suplente da CPL  

Ramona Medina Ortiz 
Suplente da CPL 

Marcos do Nascimento Galitzki  
Iraci Padilha dos Santos 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2020 

ADESÃO A ATA Nº 07/2020 

CELEBRADO EM:01/04/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: ANA PAULA FIGUEIREDO RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 

OBJETO: Constitui o objeto de contratação de empresas prestadora 
de serviços de confecção de banners, impressão em lona, painel de 
metalon adesivos, placas e demais itens nesses segmentos.  De 
acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e 
seus anexos, parte integrante do presente contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 19 19.02 10.301.0208 2.083 
0.39.00.00.00.00.00.01.0014 000093 19 19.02 10.302.0210 2.102 
0.39.00.00.00.00.00.01.0031 000220 19 19.02 10.304.0211 2.109 
0.39.00.00.00.00.00.01.0014 0000240 

VALOR TOTAL: R$ 47.050,00 (quarenta e sete mil, cinquenta reais). 

PRAZO: O Contrato terá vigência até 31/03/2021. 

GESTORA DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes. 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte e Patrícia Patussi 

Nascimento Panachuki. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ANA PAULA 
FIGUEIREDO RODRIGIUES DO NASCIMENTO,  Cláudia Franco 
Fernandes, Patrícia Gonçalo Duarte e Patrícia Patussi Nascimento 
Panachuki. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2020 

ADESÃO A ATA Nº 08/2020 

CELEBRADO EM: 02/04/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: C.L.R. COMERCIAL LTDA – EPP 

OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e utensílios, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. De acordo 
com as quantidades e especificações constantes no Edital e seus 
anexos, parte integrante do presente contrato. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 19 19.02 10.301.0208 2.083 
30.30.00.00.00.00.00.01.0014 000083. 

VALOR TOTAL: R$ 25.418,60 (vinte e cinco mil, quatrocentos e 
dezoito reais e sessenta centavos). 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PRAZO: O Contrato terá vigência até 01/04/2021. 

GESTORA DO CONTRATO: Cláudia Franco Fernandes Souza. 

FISCAL DO CONTRATO: Patrícia Gonçalo Duarte e Patrícia Patussi 
Nascimento Panachuki. 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, C.L.R. COMERCIAL 
LTDA – EPP, Cláudia Franco Fernandes Souza, Patrícia Gonçalo 
Duarte e Patrícia Patussi Nascimento Panachuki. 
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